
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.104-C DE 2007 
 

Altera a Lei nº 8.501, de 30 de 
novembro de 1992, que dispõe sobre 
a utilização de cadáver não recla-
mado, para fins de estudos ou pes-
quisas científicas, e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.501, de 30 de no-

vembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte reda ção: 

“Art. 2º O cadáver não reclamado peran-

te as autoridades públicas, no prazo de 30 (trin-

ta) dias, poderá ser destinado às escolas de me-

dicina, odontologia, farmácia, enfermagem, fisio-

terapia, educação física, fonoaudiologia, nutri-

ção, para fins de ensino e de  pesquisa de  cará-

ter científico.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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